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O Excelentíssimo Senhor Presidente encaminha para exame e parecer 
desta Assessoria Jurídica, o Projeto de Resolução n° 25, de iniciativa do Vereador 
IDASIR DOS SANTOS (PMDB), que CONCEDE PORTARIA DE LOUVOR E 
AGRADECIMENTO À LIGA DE COMBATE AO CÂNCER DE BENTO 
GONÇALVES, PELA PASSAGEM DE SEUS QUARENTA ANOS DE 
EXISTÊNCIA. 

O presente Projeto de Resolução, visa a concessão de Portaria de 
Louvor e Agradecimento à Liga de Combate ao Câncer de Bento Gonçalves, pela 
passagem de seus quarenta anos de existência. 

A presente homenagem à Liga de Combate ao Câncer, é pela passagem 
dos seus 40 anos de fundação, iniciando seus trabalhos em março do ano de 1977, 
sendo, neste momento, a oportunidade de rememorar uma história de conquistas e 
principalmente vitórias na missão de ajudar pacientes e familiares vitimados pelo 
câncer, proporcionando desta forma, mais qualidade de vida e bem estar à quem 
enfrenta um momento como esse. 

Portanto, é gratificante para a comunidade de Bento Gonçalves contar 
com esta importante fundação que interage com a própria história do Município e pela 
relevante importância social comunitária, sendo, por isso, justa esta homenagem em 
reconhecimento às atividades e aos trabalhos desenvolvidos. 

Desta feita, considerando os aspectos acima referidos, esta Assessoria 
Jurídica entende que o presente Projeto de Resolução que CONCEDE PORTARIA 
DE LOUVOR E AGRADECIMENTO À LIGA DE COMBATE AO CÂNCER 
DE BENTO GONÇALVES, PELA PASSAGEM DE SEUS QUARENTA ANOS 
DE EXISTÊNCIA, possui condições regulares de tramitação e votação. 

s.m.j., é o parecer. 

PALÁCIO 11 DE OUTUBRO, aos dois dias do mês de agosto do ano de 
dois mil e dezessete. 
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